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ESTADO DO AMAPÁ

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SANTANA
Gabinete do Vereador Genival Oliveira – PTC
_______________________________________________________________

Projeto de Lei n. º _______/19 – CMS

DISPÕE SOBRE A CAMPANHA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO DE ACIDENTE DOMÉSTICO.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DECRETA:

  Art. 1° - O Município promoverá, anualmente, a Campanha Municipal de Prevenção de Acidente Doméstico, destinada a promover o aumento da segurança no ambiente familiar com o objetivo de reduzir o número de acidentes e de atenuar sua gravidade.    
 
Art. 2° - A campanha será realizada em órgãos públicos municipais, prioritariamente em escolas, ambulatórios, centros de saúde e locais de concentração de crianças e adolescentes, bem como em creches e associação de bairro.   

 
Art. 3° - A Campanha se desenvolve por meio das seguintes ações.                      
    
I – divulgação dos principais fatores causadores de acidentes no ambiente doméstico.                        
  II – combate à manifestação de negligência, caracterizada pela criação ou pela facilitação de situações de risco;                          
III – instruções sobre o uso, armazenamento e demais cuidados relativos a substâncias e seres potencialmente perigosos, como:
a) líquidos quentes; 
b) fiação elétrica; 
c) fogo; 
d) fogos de artifício; 
e) água;
f) substância inflamável ou tóxicas; 
g) animais peçonhentos; 
h) Plantas tóxicas; 
i) Medicamento.   
IV – esclarecimento sobre os primeiros procedimentos recomendáveis para atenuar os danos decorrentes de acidentes; 
V – orientação às secretarias municipais e às administrações das casas do médico da família para a implantação de serviços locais de prevenção de acidentes domésticos.  
Art. 4° - Os temas da Campanha serão divulgados em:                           
I – emissoras de rádio e televisão;                           
II – material audiovisual;                         
III – cartazes e folhetos educativos;                          
IV – palestras;                        
V – cursos;                         
VI – outros veículos de informação.                            
Parágrafo Único – Os temas da Campanha serão priorizados de acordo com a incidência de acidentes e de fatores de risco no local.                                                  
Art. 5° - A Campanha será realizada por um período não inferior a trinta dias, distribuídos entre os meses do ano.
Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.                  
 
Santana, 10 de Junho de 2019.

Vereador Genival Oliveira

PTC 
JUSTIFICATIVA 

Ao contrário do que se pensa, é dentro de casa que os acidentes mais graves acontecem, principalmente envolvendo idosos e crianças abaixo de cinco anos. As estatísticas são muito pobres para estas situações, pois não existe, nos prontos-socorros, um protocolo obrigatório que identifique a causa dos acidentes, o que tornaria possível o registro destes dados.

De acordo com o SUS - Sistema Único de Saúde, todo dia morre, pelo menos, uma criança vítima de acidente doméstico, e, muitas outras ficam com sequelas irreversíveis. Conforme especialistas em saúde na infância, os acidentes mais comuns, envolvendo crianças, são provocados por quedas, armas de fogo, afogamentos, engasgos, queimaduras, envenenamento, sufocação e falta de segurança no transporte.

Quanto aos idosos, a situação não é diferente, pois o perigo também está em casa. Segundo o SUS – Sistema Único de Saúde, um terço dos atendimentos por lesões traumáticas nos hospitais do País, ocorre com pessoas de mais de 60 anos. E o mais espantoso é que cerca de 75% dessas lesões acontecem dentro de casa, sendo que 34% das quedas provocam algum tipo de fratura. A maior parte desses acidentes (46%) acontece no trajeto entre o banheiro e o quarto, principalmente à noite. Há, ainda, a agravante de que a recuperação do idoso é mais difícil, e durante a convalescença, ele fica sujeito a desenvolver doenças pulmonares e problemas nas articulações.

A boa notícia é que a prevenção é simples e implica, apenas, na mudança de alguns hábitos para evitar acidentes domésticos que acabam comprometendo, seriamente, a qualidade de vida, muitas vezes, reduzindo-a. 
A lista de precauções para evitar os acidentes que atingem as crianças é maior, mas ainda é melhor prevenir do que remediar, fazer conhecer as causas que levam aos acidentes domésticos poderá salvar inúmeras vidas, evitar sequelas irreversíveis e oferecer à população ganhos consideráveis na qualidade de vida.

Contudo, salientamos alguns princípios básicos que norteiam o presente Projeto de Lei: a saúde constitui um direito humano fundamental e essencial para o desenvolvimento social e econômico; o direito e o respeito à vida configuram valores éticos da cultura e da saúde; e a promoção da saúde deve embasar todos os planos, programas, projetos e atividades de redução dos acidentes.

Visando, também, este trabalho, enfatizar os fundamentos do processo de promoção da saúde, relativos ao fortalecimento da capacidade dos indivíduos, das comunidades e da sociedade em geral, para desenvolver, melhorar e manter condição e estilos de vida saudáveis. Esse fortalecimento inclui a criação de ambientes saudáveis, o reforço da ação comunitária e o desenvolvimento de aptidões pessoais.

Isso posto, o presente Projeto prioriza as medidas preventivas, entendidas em seu sentido mais amplo, abrangendo, desde as medidas inerentes à promoção da saúde e aquelas voltadas a evitar a ocorrência de acidentes na sociedade em geral, decorrentes desses eventos.

Tendo como enfoque principal deste Projeto, o fato de que quanto mais se investe na prevenção primária, menor é o custo no atendimento às vítimas e maior o impacto e a abrangência na proteção da população. Acresce-se a isso que cada um dos acidentes e das violências domésticas, em maior ou menor grau, é passível de prevenção.

Em suma, Senhores Deputados, são essas as razões que justificam a adoção da presente medida, na conformidade do Projeto de Lei em apreço, que aguardamos seja bem recebido por esta Casa de Leis, em prol dos benefícios que serão gerados a toda a sociedade Santanense.
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